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1.

1.1 FINALIDADE





2.

2.1 DEFINIÇÃO

2.2 ENQUADRAMENTO

2.3 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO





2.3.1 Etapa I - Levantamentos e elaboração de alternativas de Projeto de Engenharia -

versões simplificadas



2.3.2 Etapa II - Elaboração do Anteprojeto de Engenharia - versão definitiva;



valor

2.4 ATENDIMENTO DO CRONOGRAMA

2.4.1 Os Projetos de Desapropriação e de Soluções de Interferências deverão ser apre-

sentados no prazo da ETAPA II.

2.4.2 Todas as Peças Técnicas resultantes dos estudos e levantamentos de campo de-

verão ser apresentados no prazo da ETAPA II.

2.4.3 Análise para possível Aceitação do Anteprojeto: 60 (sessenta) dias.

2.4.4 A análise do DBC/SOP será realizada somente quando o Anteprojeto apresentar

todos os estudos, disciplinas e informações necessárias que permitam por precisão e sufi-

ciência técnica e legal, instruir a licitação das etapas seguintes de elaboração integrada



de Projeto Básico, Projeto Executivo e Construção de sistema de canais de distribuição 

de água para irrigação e demais usos múltiplos na Barragem do arroio Taquarembó. 

2.4.5 Não será permitida medição parcial da Etapa I ou Etapa II. A medição antecipada 

de qualquer etapa em relação ao cronograma está condicionada à entrega e aceite da 

respectiva pelo DBC/SOP. 

2.4.6 Ocorrendo atraso na entrega do Anteprojeto ou caso este não seja aceito pelo 

DBC/SOP, a Fiscalização deverá notificar a contratada e aplicar as penalidades cabíveis 

quando da efetiva medição final do contrato.

2.5 DESCRIÇÃO DETALHADA DO EMPREENDIMENTO



















3.





4.





5.



6.

6.1 JUSTIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO



6.1.1 Garantir a sustentabilidade ambiental, suprimindo 99 pontos de captação direta, 

com economia de energia e diminuição de custo, e, bem como, sustentabilidade econô-

mica às atividades usuárias da água do Sistema de barragens e canais Taquarembó/Ja-

guari;

6.1.2 Regularização de vazão em 50% do curso do rio Santa Maria;

6.1.3 Atendimento ao preceito de sustentabilidade socioeconômica e ambiental do sis-

tema, assegurando, quantitativa e qualitativamente, o abastecimento com água para irri-

gação das culturas, nos pontos desejados e cadastrados pelos usuários, para a manuten-

ção das áreas atualmente irrigadas e com outorgas classificadas como precárias pelo ór-

gão concedente, sua ampliação, assim como a reconversão de culturas de sequeiro, im-

positoras de prejuízos e insegurança de efetividade aos seus empreendedores, assegu-

rando a possibilidade de aplicação das boas práticas nas atividades situadas dentro do 



perímetro de benefício do sistema de barragens e canais, com pousio das áreas e rota-

ções de culturas;

6.2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

6.3 JUSTIFICATIVA PARA REGIME DE CONTRATAÇÃO



6.3.1 Tipificação do objeto quanto à definição

7.

7.1 MODALIDADE

7.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO



7.3 REGIME DE CONTRATAÇÃO

7.4 MODO DE DISPUTA

7.5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.



8.1 PLANO DE TRABALHO

8.1.1 Indicação e detalhamento das atividades a serem desenvolvidas;

8.1.2 Equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades com apresentação de 

contrato de trabalho, carteira do CREA e comprovação de capacitação e qualificação téc-

nica;

8.1.3 Cronograma de execução dos serviços;

8.2 ANTEPROJETO CIVIL

8.2.1 Anteprojeto de traçado



8.2.2 Anteprojeto geotécnico

8.2.3 Anteprojeto hidráulico

8.2.4 Memoriais de Cálculos



8.2.5 Especificação Técnica de materiais, procedimentos e dispositivos

8.2.6 Relatório de compatibilização

8.2.7 Prazos de entrega com cronogramas dos projetos;

8.3 ANTEPROJETO HIDROMECÂNICO

8.3.1 Dimensionamento e caracterização do sistema hidráulico-operacional

8.3.2 Memoriais de Cálculos

8.3.3 Especificação Técnica de materiais, procedimentos e dispositivos



8.3.4 Relatório de compatibilização

8.3.5 Prazos de entrega com cronogramas dos projetos;

8.4 ANTEPROJETO ELÉTRICO

8.4.1 Elaboração de levantamento de carga e projeto de ramal de fornecimento às estru-

turas temporárias e definitivas;

8.4.2 Levantamento de interferências e rearranjos necessários nas redes existentes.

8.4.3 Elaboração de projeto de circuitos de iluminação e alimentação necessários;

8.4.4 Elaboração da viabilidade de geração e aproveitamento de fontes alternativas;

8.4.5 Memoriais de Cálculos

8.4.6 Especificação Técnica

8.5 ANTEPROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO



8.5.1 Dimensionamento de faixa de domínio necessário para atender o traçado geomé-

trico dos canais e off-sets resultantes, as vias de acesso para operação, as áreas de edifi-

cações ou estruturas hidráulicas complementares.  

8.5.2 Cadastro fundiário conforme metologias previstas na NBR 14653-3, Avaliação de 

bens - Parte 3: Imóveis rurais, apresentando os seguintes documentos: 

9.



9.1 Administração local, mobilizações e canteiro de obras.

9.1.1 CANAL PRINCIPAL

9.2 CANAL MARGEM ESQUERDA DO RIO SANTA MARIA

9.3 CANAL MARGEM DIREITA DO ARROIO TAQUAREMBÓ

9.4 CANAL SECUNDÁRIO TAQUAREMBÓ

9.5 CANAL SECUNDÁRIO DA PICADA DAS PEDRAS



10.



11.

12.

12.1 REQUISITOS RELATIVOS À SUSTENTABILIDADE

12.2 REQUISITOS TÉCNICOS



12.2.1 Atestado de Capacidade Técnico-Operacional;

12.2.2 Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Registro de Acervo Técnico (RAT);

12.3 REQUISITOS FINANCEIROS

13.

13.1 OS CUSTOS UNITÁRIOS DE MÃO DE OBRA E CUSTOS GERAIS

13.1.1 Relatório sintético de Mão de Obra;

13.1.2 Relatório sintético e Encargos Sociais;

13.1.3 Relatório de Consolidação de Custos Gerais;

13.1.4 Relatório de Consolidação de Custos de Mão de Obra;

13.2 CUSTO UNITÁRIO DE SERVIÇOS



13.2.1 Sondagem mista roto-percussiva com determinação de SPT;

13.2.2 Sondagem rotativa com amostragem contínua diâmetro BWG;

13.2.3

13.2.4 Conjunto de ensaios de granulometria e densidade;

13.2.5 Ensaios de caracterização de solos;

13.3 QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS DE SONDAGEM

De onde se obtém: 135 km / 0,5 km = 270 unid

Adotando uma margem de 10% para provisionar pontos críticos ou de necessidade 

técnica   10% x 270,00 = 27 un.

Total de quantidade de pontos de sondagem: 297 un.

13.4 QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS E SUAS ATIVIDADES

13.4.1 Engenheiro Coordenador



13.4.2 Engenheiro de Projetos Pleno 

13.4.3 Geólogo Pleno

13.4.4 Engenheiro de Projetos Júnior



13.5 DIMENSIONAMENTO DAS EQUIPES DE PROJETO

13.5.1 Estudos de traçado

Cód. 
Aux.

Descrição Premissa Atribuição

P8061 Engenheiro coordenador 01 un dedicação comparti-
lhada entre as 4 disciplinas

Coordenação geral dos 
projetos

P8066 Engenheiro de projetos pleno 01 un dedicação integral
Elaboração e consolidação 
de projetos

P8151 Topógrafo 02 equipes x 2 meses Coleta de dados de 
campo

P8028 Auxiliar de topografia 02 un por Topógrafo Auxiliar técnico de campo

P9848 Desenhista Elaboração de peças grá-
ficas



13.5.2 Estudos geotécnicos

Cód. 
Aux.

Descrição Premissa Atribuição

P8061 Engenheiro coordenador
01 un dedicação comparti-
lhada entre as 4 disciplinas

Coordenação geral dos 
projetos

P8061 Engenheiro de projetos pleno 01 un dedicação integral
Elaboração e consolida-

ção de projetos

P8081 Geólogo pleno 01 un dedicação integral
Análise de dados e elabo-
ração de peças técnicas

P8027 Auxiliar de laboratório 01 un dedicação integral Auxiliar técnico de campo

P8098 Laboratorista 01 un dedicação integral
Coleta de dados de 

campo

P9848 Desenhista 01 un dedicação integral
Elaboração de peças grá-

ficas

13.5.3 Estudos hidráulicos

Cód. 
Aux.

Descrição Premissa Atribuição

P8061 Engenheiro coordenador
01 un dedicação comparti-
lhada entre as 4 disciplinas

Coordenação geral dos 
projetos

P8061 Engenheiro de projetos pleno 01 un dedicação integral
Elaboração e consolida-

ção de projetos

P8065 Engenheiro de projetos júnior 01 un dedicação integral
Análise de dados e elabo-
ração de peças técnicas

P9848 Desenhista 01 un dedicação integral Elaboração de peças grá-
ficas

13.5.4 Estudos mecânicos, elétricos, viários, estruturais



Cód. 
Aux.

Descrição Premissa Atribuição

P8061 Engenheiro coordenador
01 un dedicação comparti-
lhada entre as 4 disciplinas

Coordenação geral dos 
projetos

P8061 Engenheiro de projetos pleno 01 un dedicação integral
Elaboração e consolida-

ção de projetos

P9848 Desenhista 01 un dedicação integral
Elaboração de peças grá-

ficas

14.



14.1 FÓRMULA DO BDI

14.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

14.3 DESPESAS FINANCEIRAS



14.4 GARANTIAS CONTRATUAIS

14.5 RISCOS

14.6 LUCRO

14.7 CONTRIBUIÇÕES SOCIAS

14.8 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS/ISSQN)

14.9 QUADRO DA COMPOSIÇÃO DO BDI





15.

15.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos servi-

ços, despesas com encargos e tributos, assim como pelo cumprimento de todos os elemen-

tos técnicos necessários;

15.2 A CONTRATADA responderá pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual ou municipal;

15.3 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 

contrato;

15.4 Apresentar ART Anotação de Responsabilidade Técnica em até 10 dias úteis após 

a assinatura do Contrato;

15.5 Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início 

dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe de 

técnicos designada pelo DBC/SOP;

15.6 Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos no 

fornecimento dos serviços contratados;

15.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da con-

tratação;

15.8 Reportar ao CONTRATANTE imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregu-

laridades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das ati-

vidades do CONTRATANTE;



15.9 Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos 

de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE;

15.10 Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO con-

forme prazo definido por esta;

15.11 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes neste Termo 

de Referência, obriga-se a CONTRATADA a providenciar, ainda, no prazo e no valor pre-

visto na Folha de Dados, a Garantia de Cumprimento do Contrato.

15.12 É vedada qualquer cláusula de exceção, principalmente em relação à garantia das 

verbas trabalhistas e previdenciárias.

15.13 A CONTRATADA terá o prazo previsto na Folha de Dados, após formalmente con-

vocada, para assinar o Contrato.

15.14 Se a CONTRATADA não assinar o instrumento contratual nos prazos estabelecidos 

nos subitens precedentes, estará sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referên-

cia.

15.15 Quando se tratar de Consórcio, a Garantia de Cumprimento do Contrato e o Seguro 

de Risco de Engenharia poderão ser apresentados integralmente pela empresa líder do 

Consórcio, ou pelas empresas integrantes deste, com valores proporcionais à sua partici-

pação.

15.16 Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de 

quaisquer obrigações da licitante adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 

qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.

15.17 É facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o termo de 

Contrato ou não aceitar, ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabe-

lecidos: 



15.18 O fornecimento de água e energia para serviços de campo devem ser providencia-

dos pela CONTRATADA. As instalações, manutenção e custeio deste fornecimento são por 

conta da CONTRATADA e obedecerão às prescrições e exigências das Concessionárias.

15.19 A CONTRATADA deverá providenciar e custear as instalações sanitárias provisórias 

para seus colaboradores em atividades de campo. A localização e condições de manuten-

ção destas instalações sanitárias deverão garantir condições de higiene, atendendo às exi-

gências mínimas da saúde pública, e não deverão causar quaisquer inconvenientes ao am-

biente local.

15.20 As atividades devem ser gerenciadas por profissional(is) legalmente habilitado(s), 

funcionário ou contratado pela CONTRATADA, e que deverá estar presente em todas as 

fases importantes da execução dos serviços.

15.21 Concluídos os serviços de campo, as estruturas devem ser desmobilizadas, com a 

retirada de equipamentos, materiais, instalações de uso da CONTRATADA e entulhos em 

geral.

15.22 A CONTRATADA será responsável perante a CONTRATANTE ou terceiros, por 

omissão, erro ou imperícia, vício ou defeito, na elaboração dos produtos objeto deste termo.

15.23 Antes da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA deve 

solucionar todas as pendências identificadas pela Fiscalização, sem ônus para a CONTRA-

TANTE.

Obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

15.24 Facilitar o pleno exercício das funções da Fiscalização. O não atendimento das soli-

citações feitas pela Fiscalização será considerado motivo para aplicação das sanções con-

tratuais. O exercício das funções da Fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua 

própria responsabilidade quanto à adequada execução do objeto contratado;



15.25 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos serviços, equipa-

mentos e pessoal pela Fiscalização, dentre outros, e pelos atrasos acarretados por esta 

rejeição, bem como por qualquer multa que vier a ser imposta pela CONTRATANTE, de 

acordo com as disposições deste termo;

15.26 Manter, durante a vigência do presente termo, as mesmas condições que propicia-

ram a sua classificação e habilitação no procedimento licitatório, em especial a equipe de 

técnicos, indicados para fins de capacitação técnico-profissional, admitindo-se, excepcio-

nalmente, a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que aprovada pelo Fiscal do Contrato e ratificada por seu superior;

16.

16.1 Expedir a Ordem de Serviço;

16.2 Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e 

possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou 

previstas;

16.3 Fornecer as plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos 

serviços e especificações técnicas a eles relacionadas;

16.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento 

do contrato;

16.5 Solicitar a correção, a remoção, ou substituição dos serviços ou pessoal não apro-

vados pela FISCALIZAÇÃO;

16.6 Rejeitar os projetos, especificações técnicas, complementos, que estejam em desa-

cordo com Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;

16.7 Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento das 

obras e dos serviços executados, medidos e aceitos;



16.8 Transmitir suas ordens e instruções por escrito via eletrônica, salvo em situações de 

urgência ou emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da Fisca-

lização, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas;

16.9 Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contra-

tado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato;

16.10 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas

na elaboração dos objetos, fixando-lhe prazo para sua correção;

16.11 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de 

débitos e da suspensão da prestação dos serviços;

16.12 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA, no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando esta discordar da CONTRATANTE;

16.13 Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando o prazo da etapa corres-

pondente às obras e/ou serviços for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

16.14 Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais, multa(s) à CONTRATADA, 

dando-lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro da CONTRATANTE 

para que proceda à dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA;

16.15 Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente 

medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste instrumento;

16.16 Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos às informações relativas 

à execução das obras e dos serviços;

16.17 No exercício de suas atribuições, fica assegurado à Fiscalização da CONTRA-

TANTE, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao local de execução das 

obras e dos serviços, bem como a todas as informações que julgar necessárias;

16.18 A Fiscalização da CONTRATANTE deverá exigir da CONTRATADA o cumprimento 

dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;



16.19 A execução de cada serviço/etapa será aferida pela Fiscalização, em cada medição, 

consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.

16.20 A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

16.20.1 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação perti-

nente aos trabalhos, incluindo o contrato, caderno de encargos, orçamentos, cronogra-

mas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de en-

saios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos 

aplicados nos serviços e obras;

16.20.2 Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 

apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

16.20.3 Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos servi-

ços e obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

16.20.4 Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discus-

são sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias 

ao cumprimento do contrato;

16.20.5 Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos 

serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 

CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 

contratados pelo CONTRATANTE;

16.20.6 Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

16.20.7 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas neces-

sárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;

16.20.8 Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e 

obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos tra-

balhos;



16.20.9 Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório 

de Medição;

16.20.10 Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e 

atestar as respectivas medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento 

as faturas emitidas pela CONTRATADA;

16.20.11 Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras 

elaborados;

16.20.12 Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, 

memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos 

trabalhos, não poderão ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade 

pela execução dos serviços.

16.20.13 As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas 

de Reunião, elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes ele-

mentos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e respon-

sáveis pelas providências a serem tomadas.

17.



17.1 Análise dos projetos anteriores, dos parâmetros da Análise do Projeto Básico Fase I 

(2013) e elaboração do Plano de Execução: início imediato com duração de 30 dias.

17.2 Levantamentos topográficos de campo a partir dos elementos existentes e estudos 

de terreno: início com aceite do item (17.1) com duração de 60 dias.

17.3 Estudos Geotécnicos - levantamentos de sondagem e coleta de amostras: início com 

aceite do item (17.1) com duração de 120 dias.

17.4 Compatibilização dos parâmetros da Análise do Projeto Básico Fase I (2013) com 

Levantamentos Topográficos, Estudos Geotécnicos, e elaboração das peças técnicas da 

Etapa I: início com aceite do item (17.1) com duração de 90 dias.

17.5 Análise e avaliação das entregas da Etapa I pela Contratante: início após item (17.4) 

com duração de 30 dias.

17.6 Desenvolvimento da versão definitiva do Anteprojeto de Engenharia: início após item 

(17.5) com duração de 60 dias.

17.7 Análise e avaliação das entregas da Etapa II pela Contratante: início após item (17.6)

com duração de 60 dias.

Gráfico ilustrativo do Cronograma





18.

Etapa
Período
(dias)

Mês 
inicial

Mês 
final

Desembolsos

Mínimo 
(%)

Máximo 
(%)

Estudos de Traçado 60 2 3 5 11

Estudos Geotécnicos 120 2 5 46 66

Estudos Hidráulicos 90 2 4 4 10
Estudos complementares: 

mecânicos, elétricos, estruturais, 
viários

90 2 4 3 7

Despesas Gerais 150 1 5 6 12
Desenvolvimento dos Anteprojetos 

de Engenharia Definitivo
120 7 10 8

12

Anteprojeto de Afetação Fundiária 120 7 10 3 7

19.

19.1 Plano de Trabalho preliminar;

19.2 Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA;

19.3 Equipe Técnica compatível com as demandas dos serviços contratados;

19.4 Veículos, caso exigido;

19.5 Ferramental e Instrumental adequado para as funções;

19.6 Aparelhos de apoio, caso exigido;



19.7 Material Técnico;

19.8 Medidas de Segurança;

19.9 PLANO DE TRABALHO

19.9.1 A CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Trabalho contendo a descrição 

detalhada, precisa e completa da metodologia que será adotada na execução dos servi-

ços objeto deste termo de referência, descrevendo suficientemente, de forma quantitativa 

e qualitativa, o objeto proposto, suas metas, etapas e/ou fases.

19.9.2 O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e à adequação aos 

objetivos deste Termo de Referência.

19.9.3 O Plano de Trabalho definitivo e consolidado deverá ser apresentado num prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura da Ordem de Serviço.

19.9.4 A proposta do Plano de Trabalho deverá conter no mínimo:



19.9.5 O Responsável Técnico junto ao CREA, pela execução dos serviços objeto deste 

CONTRATO, será obrigatoriamente o Engenheiro Coordenador Geral da empresa ou con-

sórcio CONTRATADOS, o profissional detentor do atestado de capacidade técnica que 

será habilitado durante o processo licitatório deverá ser o coordenador das atividades do 

contrato e estar alocado no local de execução dos serviços.

19.9.6 Todas as vezes que a CONTRATADA substituir esse Engenheiro, deverá ser provi-

denciada uma nova anotação de responsabilidade técnica e o mesmo atender todas as 

condicionantes impostas inicialmente no edital de licitação.

19.10 EQUIPE TÉCNICA

19.10.1 A CONTRATADA deverá manter no escritório uma equipe para executar efi-

cientemente suas atividades de obra de acordo com o quantitativo dimensionado pela 

CONTRATANTE cumprindo, no mínimo, a formação exigida neste termo para cada profis-

sional.

19.10.2 Caberá à CONTRATADA distribuir a equipe para executar com excelência 

os serviços necessários para garantir que a obra e/ou serviços, seja executada nos pra-

zos e qualidade prevista em projeto.

19.10.3 A CONTRATADA terá um Engenheiro Coordenador, fazendo o acompanha-

mento das atividades e respondendo em nome da CONTRATADA pelas questões técni-

cas, administrativas e contratuais. Este engenheiro também deverá dedicar-se a ativida-

des de controle, gerenciamento e planejamento das atividades.

19.10.4 A CONTRATADA deverá apresentar o Engenheiro Coordenador através de 

uma correspondência formal encaminhada ao DBC/SOP.

19.10.5 A equipe prevista neste Termo de Referência e dimensionada pelo 

DBC/SOP se encontra detalhada na Planilha de Serviços e Quantidades.



20.

20.1 Para verificação e aceitação preliminar, o Boletim de Medição deverá ser apresen-

tado à FISCALIZAÇÃO do DBC/SOP no primeiro dia útil após encerrado o período da me-

dição.

20.2 A FISCALIZAÇÃO do DBC/SOP, no prazo de 3 dias úteis a partir da data de apre-

sentação do Boletim de Medição, verificará e informará à CONTRATADA:

20.2.1 A aceitação preliminar da medição; ou

20.2.2 As correções que devam ser realizadas no Boletim de Medição, com as correspon-

dentes justificativas.

20.2.3 As imperfeições apontadas pela FISCALIZAÇÃO, no Boletim de Medição, deverão 

ser corrigidas pela CONTRATADA e só então os documentos de cobrança corresponden-

tes deverão ser apresentados.

20.2.4 Caso a CONTRATADA não considere nem justifique as correções exigidas con-

forme o disposto no acima, a FISCALIZAÇÃO do DBC/SOP efetuará a glosa e retornar-

lhe-á os documentos de cobrança correspondentes.

20.3 Critério de quantificação da medição

20.3.1 A análise da FISCALIZAÇÃO será realizada somente quando a CONTRATADA 

apresentar todos os elementos pertinentes a cada etapa. 

20.3.2 Não será permitida medição parcial da Etapa I ou Etapa II. A medição antecipada 

de qualquer etapa em relação ao cronograma está condicionada à entrega e aceite da 

respectiva pela FISCALIZAÇÃO. 

20.3.3 Ocorrendo atraso injustificado na entrega do Anteprojeto ou caso este não seja 

aceito pela FISCALIZAÇÃO, esta deverá notificar a CONTRATADA e aplicar as penalida-

des cabíveis quando da efetiva medição final do contrato.

20.4 Padrão do boletim de medição



20.4.1 O Boletim de Medição Mensal deverá ser elaborado segundo o modelo apresen-

tado pela Fiscalização.




